
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N° 15.821, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a suspensão dos prazos de Sindicâncias, Processos 

Administrativos Disciplinares e demais Processos Administrativos. 

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Determinar a suspensão dos prazos de Sindicâncias, Processos 
Administrativos Disciplinares e demais Processos Administrativos, no período compreendido 
entre 23 de dezembro de 2019 a 03 de janeiro de 2020. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São José do Rio Pardo, 13 de dezembro de 2019. 

Ernani hristovam Vasconcellos 
Prefeito Municipal 

Publicada por afixação em quadro próprio de editais na sede da Prefeitura 
Municipal, na mesma data. 
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